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mAIRA PINtO, condômina do Edifício Florença, em Florianópolis

 Evitar aglomeração nas áreas comuns dos condomínios é uma das principais ações preventivas ao 
 Covid-19, mas a lista de medidas é mais extensa e exige pulso firme dos síndicos 
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Ninguém estava prepa-
rado para o que estava 
por vir, nem nós, quando 
reunimos a equipe para a 

reunião de pauta desta edição. Em 
março de 2020, completaríamos 19 
anos de trabalho e isso era muito es-
timulante para todos. O fechamento 
desta edição foi a mais atípica de to-
dos os últimos anos. Era março de 2020 e as 
coisas mudavam a cada momento, os dias era 
tão cheios de acontecimentos e notícias, tão 
rápidos e tão longos ao mesmo tempo. Busca-
mos o home office como todos, respeitamos 
as medidas e orientações dos órgãos munici-
pais e estaduais de saúde e a matéria de capa 
sobre o novo coronavírus entrou em pauta no 
meio do caminho. Nas cidades desertas como 
jamais estiveram, os condomínios se torna-
ram o ‘porto seguro’ de nossas famílias. Mora-
dores partilhando o mesmo condomínio, mas 

sem interação. Os síndicos liderando 
com pulso firme para cobrar o cum-
primento do protocolo de prevenção 
contra a pandemia em uma situação 
desconhecida perante a qual ninguém 
tem certezas. Cada um no seu quadra-
do aproveitando o tempo para refletir 
e colaborar com o próximo, mesmo de 
longe. 

Nesta edição trazemos informações sobre 
como está a vida nos condomínios no comba-

te à pandemia, ações e demonstrações de co-
operação, solidariedade e responsabilidade, 
que é o que pede o momento. Saiba também 
que o período pode ser utilizado para rever 
as condutas administrativas, assim como as 
culturais, e promover um gerenciamento eco-
nômico e ambientalmente sustentável para o 
condomínio.  

Aqui fica o reconhecimento aos que cola-
boraram com a produção desta edição atípica 
de aniversário, em momentos de tantos altos 
e baixos. Aos síndicos leitores, aos especialis-
tas entrevistados e as empresas apoiadoras 
de nosso trabalho na grande Florianópolis e 
Vale do Itajaí, o nosso muito obrigada. Um dia 
recordaremos que juntos ultrapassamos es-
tes tempos difíceis. Fiquem bem! 

Ângela Dal Molin
@JornalCond
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PROjEçãO DE 
frases em prédios 
do Itacorubi, em 
Florianópolis: reco-
nhecimento aos tra-
balhadores da área 
da saúde e serviços 
essenciais

Foto: Eugenio Neto/ Divulgação

“DIAS mElhORES vIRãO”: 
é o lema da costureira e sín-
dica Vera Notari  que produz 
e distribui gratuitamente 
máscaras reusáveis, em Bal-
neário Camboriú

Em SãO jOSé atuação 
de equipe de saúde na 
vacinação de idosos nos 
condomínios
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Dariane Campos

Pneus vazios, lataria ou 
placa enferrujada e o acú-
mulo de sujeira no entor-
no ou dentro do carro são 

alguns dos sinais de que o veículo 
está abandonado. Só que o que pa-
rece ser a descrição de um cenário 
de ‘ferro-velho’, é a realidade en-
frentada por muitos condomínios, 
que têm o seu espaço comum ne-
gligenciado por moradores incon-
sequentes. Mais do que ocupar, de 
maneira irregular, as vagas des-
tinadas para estacionamento de 
condôminos ou visitantes, a situa-
ção acaba se tornando um proble-
ma de saúde pública.

Impasse 
Em São José, há mais de cinco 

anos a síndica Lucimara Apareci-
da de Oliveira tenta resolver um 
impasse desse tipo. Quatro condô-
minos do Parque Residencial Mo-
rada do Sol, empreendimento que 
administra no bairro Campinas, 
abandonaram os seus automóveis 
nas vagas rotativas de garagem. 
E destes, dois já estão em estágio 
avançado de apodrecimento, sen-
do que a parte interna está total-
mente tomada por baratas e ratos. 
Como desculpa para eles seguirem 
no local está a falta de pagamento 
da documentação.

 “Na tentativa de resolver o pro-
blema, nossa primeira atitude foi 
entrar em contato com a Guarda 
Municipal de Trânsito, que dis-
se não poder atuar nesses casos. 
Depois fizemos uma assembleia e 
com todos os moradores presentes 
decidimos notificar os proprietá-
rios e dar o prazo de 30 dias para 
que tirassem os carros do local. 
Caso contrário chamaríamos um 
guincho para a retirada, sendo que 
o custo seria cobrado na taxa con-
dominial. Mesmo assim não tive-
mos sucesso e sigo com o impasse, 
tendo cada vez mais lixo no pátio 
do prédio”, explica. O residencial é 
formado por 20 blocos, com 320 

unidades e mais ou menos 80 va-
gas de estacionamento rotativo, o 
que prejudica ainda mais a situa-
ção.

 
Ação judicial
Diante desse cenário, até onde 

a administração pode intervir pa-
ra a remoção do veículo? Segundo 
o advogado Gustavo Camacho, es-
pecialista em direito condominial, 
se ele estiver abandonado em área 
comum do prédio, como vagas ro-
tativas ou destinadas para visitan-
tes, há um uso irregular do local e 
o proprietário fica sujeito à multa. 
“Ainda que o regulamento interno 
seja omisso acerca dessa regra de 

utilização das vagas coletivas exis-
tentes nas áreas comuns da edifi-
cação, a administração poderá va-
ler-se do artigo 1.336, do Código 
Civil, para advertir o condômino 
pelo mau uso de sua propriedade 
em prejuízo aos demais”, explica. E, 
caso a notificação encaminhada ao 
dono do veículo não surta efeito, 
o condomínio poderá entrar com 
uma ação de obrigação de fazer/

não fazer, com pedido de anteci-
pação dos efeitos da tutela, a qual 
poderá determinar a aplicação de 
multa diária se o veículo permane-
cer no local indesejado prejudican-
do a coletividade.

Mas o advogado faz um alerta 
para os síndicos: “mesmo que o 
veículo seja velho ou esteja estra-
gado, se ele estiver estacionado na 
vaga privativa do morador, e não 
gere qualquer interferência preju-
dicial à saúde, ao sossego e à salu-
bridade dos demais coproprietá-
rios, o gestor não tem o direito de 
mexer no veículo ou aplicar multa”, 
explica.

Carro abandonado no condomínio, o que fazer?
Muitas vezes sem previsão no regimento interno, o uso incorreto das garagens acaba caindo no impasse entre

direito de propriedade e direito da coletividade

PREOCuPAçãO PARA SíNDICOS: automóveis sem condições de uso estacionados nas vagas rotativas de garagem 

O que o síndico pode fazer?  

•  Não é indicado que o con-
domínio guinche o veículo, so-
bretudo porque eventuais danos 
causados ao automóvel poderão 
ser indenizáveis ao condômino 
proprietário. Por isso a recomen-
dação é utilizar medidas admi-
nistrativas como advertência, 
notificação e multa;

• Caso a esfera administrativa 
não gere o resultado desejado, 
o condomínio poderá busca au-
xílio junto ao judiciário, através 
de uma ação de obrigação de 
fazer/não fazer em desfavor do 

proprietário do automóvel;

• Para saber como o seu con-
domínio age diante de situações 
como essa, é indicado conferir o 
regulamento interno. No docu-
mento deverá estar definido o 
critério de utilização das vagas 
coletivas e rotativas existentes 
junto à área comum da edifi-
cação. Mas, caso não haja essa 
previsão, a administração con-
dominial deverá ser vigilante 
para evitar abusos e o mau uso 
do direito de propriedade pelos 
condôminos.

Valorizando seu bem-estar.

(48) 3341.0880www.personalevolution.com.br
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Carla Kempinski 

Passaram a vigorar des-
de o dia 17 de fevereiro 
algumas mudanças nas 
Instruções Normativas 

(INs) do Corpo de Bombeiros Mi-
litar de Santa Catarina (CBMSC). 
Segundo a tenente Suellen Lapa 
Duarte, da Diretoria de Seguran-
ça Contra Incêndio e Pânico, o 
objetivo dessas alterações foi agi-
lizar os processos, simplificando 
a regularização das edificações 
sem comprometer a Segurança 
Contra Incêndios (SCI). “As prin-
cipais vantagens dessa medida 
são a simplificação, transpa-
rência e compartilhamento de 
responsabilidades, tanto com o 
responsável pelo imóvel quanto 
com o responsável técnico con-
tratado”, afirma.

Uma das principais mudanças 
diz respeito à Instrução Norma-
tiva 01 (IN01), que regula a ati-
vidade técnica das edificações e 
estabelece o que deverá compor 
o sistema preventivo contra in-
cêndios. Os prédios passaram a 
ser classificados de acordo com a 
sua ocupação, carga de fogo e al-
tura e não apenas pelo tamanho 
da área (m2), como anterior-
mente, recebendo sistemas pre-
ventivos específicos. Além disso, 
a forma de dimensionamento da 
carga de incêndio passou a ser 
em KJ/m².

O engenheiro civil e técnico 
em Eletrotécnica, Elton Demétrio 
Ângelo, da empresa Ateliê En-
genharia explica que essa nova 
forma de classificar os imóveis 
aumenta as opções de enqua-
dramento e facilita ainda mais a 
sua regularização. “A mudança 

traz um melhor entendimento 
das ações a serem tomadas para 
manter a regularidade das edifi-
cações e facilita a sua regulariza-
ção inicial. Mas, na prática, ainda 
se faz necessária a contratação 
de um profissional habilitado pa-
ra que o síndico seja bem orien-
tado”, esclarece o engenheiro.

Outra importante modificação 
foi a revogação da IN 10, que tra-
tava do Sistema Preventivo Con-
tra Descargas Atmosféricas (SP-
CDA). Hoje a exigência e a confe-
rência dos para-raios não cabem 
mais aos bombeiros durante o 
projeto e vistoria, passando a 
responsabilidade exclusiva ao 
responsável técnico do projeto e/
ou execução. “Já nas edificações 
existentes, a responsabilidade da 
manutenção do SPDA fica a cargo 
do proprietário do imóvel ou sín-
dico, sendo necessária a contra-
tação de um profissional qualifi-
cado e habilitado para emissão 
de laudo de conformidade de uti-

lização, através de ensaios de re-
sistência ôhmica do aterramento, 
continuidade da malha e desci-
das, bem como inspeção visu-
al das conexões, cabos e demais 
componentes para manutenção 
do sistema”, explica Elton.

Outro motivo para a revoga-
ção desta norma, segundo a te-
nente Sullen, foi a constatação 
por parte do CBMSC que, embo-
ra o SPCDA seja importante para 
um imóvel, não apresenta resul-
tados expressivos na prevenção 
de incêndios. “Na atual busca 
pela simplificação, sem arriscar 
a segurança contra incêndio, en-
tendeu-se que a revogação da IN 
10 era cabível e assim fizemos”, 
destaca. 

Agilidade nos
processos
O sistema e-SCI também é ou-

tra inovação adotada e tem co-
mo propósito deixar a atividade 
técnica do CBMSC totalmente di-
gital, ou seja, as análises e apro-
vações de projetos e renovações 
de atestados de funcionamento 
serão feitos exclusivamente pela 
internet. Até o momento, todos 
os projetos eram analisados de 
forma física, com impressões das 
plantas e assinaturas de todas as 
partes. “As assinaturas dos res-
ponsáveis técnicos passaram a 
ser digitais, sendo impresso uma 
via do projeto apenas no final 
da análise, tornando o processo 
mais ágil, eficiente e menos bu-
rocrático”, confirma Elton.

No entanto, para que tudo 
funcione da forma mais prática 
possível é preciso que o sistema 
e-SCI esteja totalmente pronto, 
o que acontecerá no decorrer 

de 2020. “No momento estamos 
passando por uma fase de tran-
sição: as regras das novas INs 
devem, obrigatoriamente, serem 
adotadas, todavia o sistema está 
em construção. Estamos padro-

nizando ações nas Seções de Se-
gurança Contra Incêndios de to-
do o estado a fim de apresentar 
soluções que permitam seguir as 
novas normas enquanto o e-SCI é 
finalizado”, assegura a tenente. 

INStRuçãO NORmAtIvA determina que vistoria dos para-raios não será 
feita pelo Corpo de Bombeiros

Saiba quais alterações dizem respeito aos imóveis catarinenses e como agir a partir de agora

Corpo de Bombeiros muda normas
preventivas contra incêndios 

Confira algumas das princi-
pais modificações:

•  Os imóveis passaram a ser 
classificados de acordo com a 
sua ocupação, carga de fogo e al-
tura e não apenas pelo tamanho 
da área (m2), facilitando a regu-
larização

• Responsabilidade da ma-
nutenção do Sistema Preventivo 
Contra Descargas Atmosféricas 

fica a cargo do proprietário do 
imóvel ou síndico, não mais do 
Corpo de Bombeiros

 • Assinaturas eletrônicas de 
documentos, evitando desloca-
mento até os quartéis

 • Maior transparência por 
meio do e-SCI aberto ao público 
para acompanhamento dos pro-
cessos

• Atestado de funcionamento 
de empresas sem vistoria prévia.

Saiba mais

ENGENhEIRO CIvIl e técnico em 
Eletrotécnica Elton Demétrio Ângelo, 
da Atelier Engenharia



MARÇO/ABRIL/2020O portal do síndico catarinense na internet: www.condominiosc.com.br �# INFRAESTRUTURA

Roberta Kremer 

As fortes chuvas que atin-
giram São Paulo, Rio de 
Janeiro e Minas Gerais 
entre janeiro e começo 

de março deixaram um rastro de 
mais de 100 mortos. O triste fato 
serve de alerta para a necessidade 
de replanejamento urbano e tam-
bém nos condomínios para evitar 
perdas humanas e estruturais, pois 
a tendência é que os índices plu-
viométricos continuem a aumen-
tar. Não é de hoje que este cenário 
foi previsto. O Painel Brasileiro de 
Mudanças Climáticas – grupo nos 
moldes do Painel Intergoverna-
mental sobre Mudanças Climáticas 
das Nações Unidas (IPCC/ONU) – 
estimou, em relatório de 2013, que 
até o fim do século choverá 30% a 
mais no Sudeste e Sul do país, o 
que requer cuidados também em 
território catarinense.

O meteorologista da Epagri/Ci-
ram (órgão que monitora o tempo 
em Santa Catarina) Clóvis Corrêa 
explica que a mudança climática 
traz como efeito ocorrências de fe-
nômenos extremos, como frio ou 
calor intenso e fortes chuvas. Com 
o efeito estufa, devido a maior con-
centração de CO2 na atmosfera, 
parte do calor que deveria ir para 
o espaço fica retida. “Nosso plane-
ta tenta sempre buscar o equilí-
brio. Se está muito quente em al-
gum lugar, muitas vezes, ocorrem 
fenômenos de forte frio em outros 
para, de certa forma, regularizar. 
Por isso, vemos secas mais seve-
ras, chuvas mais intensas”, observa 
Corrêa. 

A mudança nos hábitos de con-

sumo e nos processos produtivos 
é indispensável para o combate 
ao efeito estufa. Mas os resultados 
das ações levam tempo. Assim, a 
prevenção para evitar estragos 
nos imóveis por conta de exces-
so de chuva se mostra fundamen-
tal. Condomínios com décadas de 
existência foram projetados em 
outra realidade. É preciso redi-
mensionar, calhas e caneletas, por 
exemplo. “A necessidade de re-
visão se dá quando em qualquer 
chuva o sistema de drenagem de 
águas pluviais não está suportan-
do, ocasionando alagamento”, sina-
liza a vice-presidente do Ibape/SP 
Andrea kluppel Munhoz. 

O diretor institucional do Ibape, 
Antônio Guilherme Braga, observa 
que para a escolha dos métodos 

de drenagem (que são normatiza-
dos), devem ser analisadas a área 
de construção e as médias históri-
cas dos índices pluviométricos. O 
sistema pode incluir desde bom-
bas submersas, calhas, canaletas e 
ralos, além de captação de água da 
chuva, que devem passar periodi-

camente por manutenção preven-
tiva. O engenheiro ressalta ainda 
que o condomínio deve manter os 
percentuais mínimos de área per-
meável que foram exigidos pela 
prefeitura na aprovação dos proje-
tos. “A ausência de área permeável 
certamente dificulta a drenagem 

das águas pluviosas”, acrescenta 
Braga.

Cuidados com as 
bombas submersas
Quando se trata de prevenção 

de alagamentos em subsolos, as 
bombas submersas são indispen-
sáveis. Mas elas só funcionarão 
corretamente se estiverem bem 
dimensionadas, conforme a es-
trutura do prédio. De acordo com 
o gerente da Santa Cruz Bombas, 
Eder Correa Leite, o mínimo é o 
uso de duas bombas, para uma su-
prir a outra em caso de falhas. 

Leite explica que não adian-
ta colocar um número correto de 
bombas, se a tubulação não esti-
ver projetada para responder ao 
volume da água recebido. Nesse 
caso, “as bombas têm capacidade, 
mas ocorre o alagamento mesmo 
assim. A saída é fazer o redimen-
sionamento da tubulação”, pon-
tua. Ainda assim, pode ocorrer 
um excesso de chuva muito acima 
do histórico. Por isso, é importan-
te que o painel do equipamento 
conte com um alarme sonoro, que 
dispara caso o nível da água esteja 
muito elevado. 

SIStEmAS DE DRENAGEm nos condomínios evitam estragos causados pelo excesso de chuva

Alagamentos no Sudeste servem de alerta para redimensionamento do sistema de drenagem 

Prepare seu condomínio para as mudanças climáticas 
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Da redação

O governo federal editou 
a Medida Provisória 
nº 927 publicada em 
22/03/2020, dispon-

do sobre medidas trabalhistas 
que poderão ser adotadas pelos 
empregadores, algumas por ini-
ciativa exclusiva do empregador, 
outras mediante acordo indivi-
dual com o empregado.

As alternativas apresentadas 
decorrem do estado de calami-
dade pública em decorrência do 
coronavírus, constituindo-se co-
mo hipótese de força maior, nos 
termos do artigo 501, da CLT. 

A vigência da medida está 
atrelada à duração do estado de 
calamidade pública reconhecido 
pelo Congresso Nacional, o que, 
a princípio, está previsto pa-
ra durar até 31/12/2020. Este 
prazo poderá ser prorrogado ou 
ter o seu término antecipado, a 
depender da evolução da crise.

Medidas que poderão ser 
tomadas pelo empregador, 
sem a necessidade de acordo 
com o empregado

Antecipação de
férias individuais
• O empregador informará ao 

empregado sobre a antecipação 
de suas férias com antecedência 
de, no mínimo, quarenta e oito 
horas, por escrito ou por meio 
eletrônico, com a indicação do 
período a ser gozado pelo em-
pregado

• Período de gozo de férias 
não poderá ser inferior a 05 
dias

• Possibilidade de concessão 
de férias, ainda que incompleto 
o período aquisitivo

• Possibilidade de pagamento 
do adicional de 1/3 de férias até 
20/12/2020

• O pagamento da remune-
ração das férias poderá ser efe-
tuado até o 5º dia útil do mês 
seguinte ao início do gozo das 
férias

• Prioridade de gozo de fé-
rias aos trabalhadores que 
pertencem ao grupo de risco 
(idosos, diabéticos, asmáticos, 
hipertensos, pessoas com pro-
blemas no coração, doentes re-
nais e fumantes) do coronaví-
rus (covid-19).

Concessão de
férias coletivas
• O empregador poderá con-

ceder férias coletivas, notifican-
do o conjunto de empregados 
afetados com antecedência de, 
no mínimo, quarenta e oito ho-
ras, não aplicáveis o limite má-
ximo de períodos anuais e o li-
mite mínimo de dias corridos 
previstos na CLT

• Dispensada a comunicação 
prévia ao Ministério da Econo-
mia (antes feita ao Ministério 
do Trabalho) e ao sindicato pro-
fissional.

Antecipação do
gozo de feriados
não religiosos
• Os empregadores poderão 

antecipar o gozo de feriados 
não religiosos federais,  estadu-
ais, distritais e municipais

• Comunicação aos emprega-
dos por escrito ou meio eletrô-
nico, com antecedência  de 48 
horas

• Possibilidade de compen-

sação do trabalho nos dias de 
feriados no saldo do banco de 
horas.

Medidas que poderão ser 
tomadas pelo empregador, 
mediante prévio acordo com 
o empregado

Banco de horas
• Possibilidade de interrup-

ção das atividades pelo empre-
gador, mediante compensação 
por meio do banco de horas, 
no prazo de até dezoito meses, 
contado da data de encerramen-
to do estado de calamidade pú-
blica

• A compensação de tempo 
para recuperação do período in-
terrompido poderá ser feita me-
diante prorrogação de jornada 
em até duas horas, que não po-
derá exceder dez horas diárias

• A compensação do saldo de 
horas poderá ser determinada 
pelo empregador independente-
mente de convenção coletiva ou 

acordo individual ou coletivo. 

• O acordo poderá ser indivi-
dual ou coletivo

• Antecipação do gozo de fe-
riados religiosos dependerá de 
concordância do empregado, 
por acordo individual escrito.  

Programas de
Medicina do
Trabalho e saúde
do trabalhador
• Suspensão dos exames mé-

dicos, exceto o demissional

• Prazo de realização após o 
encerramento do estado de ca-
lamidade pública – 60 dias

• Dispensa do exame demis-
sional caso o exame anterior te-
nha sido realizado há menos de 
80 dias

• Suspensão de treinamen-
tos previstos em normas regula-
mentadoras de segurança e saú-
de no trabalho, os quais serão 
retomados 90 dias após encer-

ramento do estado de calamida-
de pública

• Os casos de contaminação 
pelo coronavírus não serão con-
siderados ocupacionais, salvo se 
comprovada a vinculação com o 
trabalho

• A aplicação da Medida Pro-
visória se estende ao trabalho 
temporário.

Do FGTS
• Suspensa a exigibilidade do 

recolhimento do FGTS referente 
às competências de março, abril 
e maio de 2020, que poderão 
ser feitos em até 6 parcelas com 
vencimento no 7 dia de cada 
mês, a partir de julho de 2020

•  Para usufruir do parce-
lamento, o empregador deve-
rá declarar as informações até 
20/06/2020 (declarar à Se-
cretaria da Receita Federal do 
Brasil e ao Conselho Curador 
do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço – FGTS, na forma, 
prazo e condições estabelecidos 
por esses órgãos, dados relacio-
nados a fatos geradores, base 
de cálculo e valores devidos da 
contribuição previdenciária e 
outras informações de interesse 
do INSS ou do Conselho Curador 
do FGTS)

• A eficácia de uma medida 
provisória é de sessenta dias, 
prorrogáveis, uma única vez, por 
igual período. Assim decorridos 
120 dias, se não convertida em 
lei, perde a vigência desde a sua 
edição, ou seja, com efeitos re-
troativos, conforme expresso no 
§ 3º do art. 62, da Constituição 
Federal.

Fonte: Secovi RJ

Governo edita medida provisória flexibilizando regras trabalhistas
A medida muda regras para pagamento do FGTS, concessão de férias, banco de horas e programas de saúde do trabalhador





�MARÇO/ABRIL/2020curta e compartilhe: facebook.com/jornaldoscondominios# GESTÃO

Roberta Kremer 

O desperdício é um dos 
grandes vilões da admi-
nistração, seja pública, 
de empresa ou de con-

domínio. É resultado da má ges-
tão, falta de planejamento, uso de 
recursos materiais, naturais e até 
mesmo humanos acima do neces-
sário. Mas é possível rever as con-
dutas administrativas, assim co-
mo as culturais (relacionada aos 
moradores) para melhor aprovei-
tar a verba proveniente das cotas, 
em um gerenciamento economi-
camente e ambientalmente sus-
tentável. E é no começo do ano o 
período ideal para adequar ações 
e rotinas.

O administrador e professor 
da Universidade do Vale do Itajaí 
(Univali), Alexandre de Sá Olivei-
ra, ensina que o síndico pode es-
pelhar sua atuação em boas prá-
ticas desenvolvidas em empresas. 
“Administração é uma prática ge-
nérica, se aplica para tomar deci-
sões sobre as melhores maneiras 
de alocar recursos para um de-
terminado fim, vale para empre-
sa, setor público ou condominial”, 
explica.

Como qualquer administra-
dor, o síndico deve ter como me-
ta reduzir custos, sem diminuir 
a qualidade. Para adquirir algum 
produto ou serviço, geralmente 
as convenções preveem a neces-
sidade de fazer três orçamentos. 
Mas, segundo Oliveira, isso não 
significa que deve-se escolher ine-
xoravelmente o mais barato, pois, 
caso não haja qualidade, pode ser 
necessário retrabalho, o que sai 
mais caro.

“Às vezes, a melhor opção é a 
de valor intermediário, por aliar 
custo-benefício”, ressalta Oliveira. 
Nesses casos, o professor orien-

ta ao síndico pedir apoio do con-
selho fiscal para avaliação e, as-
sim, evitar questionamentos. Nos 
grandes investimentos, que geral-
mente exigem assembleia, o de-
safio do gestor condominial é es-
clarecer aos condôminos sobre a 
necessidade de considerar os dois 
quesitos. 

Uma gestão eficiente de re-
cursos humanos contribui para a 
economia do condomínio. Nesse 
sentido, a escolha de modelos de 
contratação conforme a necessi-
dade também faz a diferença. “Ca-
so os salões de festas forem mui-
to usados em um prédio, pode-se 
contratar uma funcionaria inter-
mitente para trabalhar apenas 
aos fins de semana, possibilidade 
advinda da reforma da CLT (Con-
solidação das Leis do Trabalho)”, 
exemplifica Oliveira.

Conforme o presidente da As-
sociação das Administradoras de 
Bens Imóveis e Condomínios de 
São Paulo (Aabic), José Rober-

to Graicche Júnior, os gastos com 
mão de obra representam até 
60% do orçamento. Para enxugar 
esses custos, “é importante ter 
uma escala de trabalho bem or-
ganizada para evitar horas-extras 
desnecessárias”, recomenda o ad-
vogado. 

Manutenção e
revisão de contratos

A manutenção do espaço e 
equipamentos é um dos itens 
que mais mexem na variação do 
orçamento. “Uma boa manuten-
ção preventiva evita a necessi-
dade de intervenções profundas 
e de maior desembolso”, escla-
rece a engenheira civil e profes-
sora do curso de Arquitetura da 
Universidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC) Lisiane Ilha Li-
brelotto. Ela adverte que o ser-
viço deve ser sempre acompa-
nhado por profissionais capaci-
tados e credenciados junto aos 
órgãos competentes

Entre as ações preventivas, 
de acordo com Librelotto, estão 
atividades de limpeza, repin-
tura, inspeção de tubulações, 
acompanhamento do consumo 
de água e energia. Elevadores e 
bombas também merecem aten-
ção. Para aliar a sustentabilida-

de econômica com a ambiental, 
“sempre que possível, deve-se 
optar por materiais de menor 
impacto ambiental (mais na-
turais), com menos energia in-
corporada e menor emissão de 
CO2 no processo de fabricação”, 
orienta a professora.

No geral, é importante o sín-
dico fazer pelo menos uma vez 
por ano uma revisão de orça-
mento para detectar e eliminar 
gastos supérfluos e conferir se 
os contratos estão adequados 
ao valor de mercado. O presi-
dente da Aabic observa que nos 
últimos tempos os condomí-
nios passaram a “se preocupar 
mais em ter um maior controle 
das contas para evitar uma taxa 
condominial muito alta, pois in-
terfere no valor de mercado do 
imóvel e nas condições de negó-
cios das locações”. Assim, além 
da guerra contra o desperdício 
poder gerar uma sobra para re-
verter em melhorias ao prédio, 
também colabora para manter o 
equilíbrio nas quotas. 

Apoiar-se em
assessorias
reduz custos
Ao buscarem uma gestão sem 

desperdícios, há muitos síndicos 
que se perdem e acabam por ge-
rar o efeito oposto. É o que diz o 
advogado de São Paulo especia-
lizado na área condominial Ale-
xandre Callé. Isso ocorre quan-
do optam por economizar sem 
levar em conta a responsabili-
dade técnica necessária (muitas 
vezes, obrigatórias) para exe-
cução de atividades ou serviços 
em condomínios, decisão toma-
da muitas vezes sob pressão dos 
condôminos que desejam taxas 
mais baixas, mas não entendem 
a responsabilidade de adminis-

Especialistas orientam sobre medidas que prometem tornar a gestão economicamente e ambientalmente sustentável

Como vencer o desperdício em condomínio?

GEStãO SEm DESPERDíCIOS NOS CONDOmíNIOS: síndico deve ter como meta reduzir custos, sem diminuir a qualidade 
dos serviços

jOSé ROBERtO GRAICChE 
júNIOR: gastos com mão de obra 
representam até 60% do orçamento 
dos condomínios
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trar um prédio. 
“Um condomínio precisa da 

assessoria de engenheiro, con-
tador, advogado e até de um RH 
(recursos humanos), caso tenha 
muitos funcionários. O síndico 
não pode dar uma de super-he-
rói, querer fazer tudo, mas se 
valer de bons profissionais. Ca-
so contrário, o barato sai caro”, 
avalia Callé, que é palestrante e 
articulista em jornais da área. 

Segundo Callé, um contador 
contribui na conferência do re-
colhimento de impostos, pois 
atrasos podem resultar em dí-
vidas enormes. Na questão ju-
rídica, o condomínio precisa ser 
bem assessorado, existem os 
quóruns qualificados (exemplo: 
obras voluptuárias), que muitas 
pessoas e síndicos têm dificul-
dade de compreender. Assina-
turas de contratos de grandes 
montas financeiras, como mo-
dernização de fachada, precisam 
de um apoio para verificação do 
contrato e idoneidade da em-
presa.  Esses cuidados podem 
evitar prejuízos.

O advogado recorda do ca-
so de um condomínio ao qual 
a poda drástica de 13 árvores, 
por descuido, resultou em uma 
multa de R$ 130 mil. “O síndico 
pediu para o ‘seu Zé’ fazer o ser-
viço e não deu certo. Se tivesse 
contratado um engenheiro am-
biental, este saberia da necessi-
dade de homologar o projeto na 
prefeitura e o quanto das plan-
tas poderia ser podado”, ressal-
ta Callé. 

Enxugar os
estoques mantém
mais dinheiro
em caixa
Outro ensinamento da área 

empresarial que cabe trazer 
para o meio condominial é o 
conceito de manufatura enxu-
ta, filosofia japonesa criada pa-
ra eliminar desperdícios. Muito 
aplicada em logística, pode con-
tribuir para economia relacio-
nada à aquisição de produtos e 

operacionalização de estoque 
em condomínios. 

O professor de Logística e 
Gestão de Materiais do curso de 
administração empresarial da 
Universidade do Estado de San-
ta Catarina (Udesc), Felipe Gon-
tijo, observa que comprar gran-
des quantidades de produtos 
não vale a pena, salvo se houver 
desconto. “O dinheiro gasto po-
deria ser utilizado de outras for-
mas ou ser mantido em caixa, o 
que é importante para casos de 
emergência”, observa. 

Pela manufatura enxuta, ter 
um grande estoque é um pro-
blema porque o material pode 
se perder no caminho ou, devi-
do à abundância, pode ser utili-
zado de forma indiscriminada. 
Assim, deve-se levar em conta 
a frequência de uso e a disponi-
bilidade do produto no mercado 
para planejar a quantidade a ser 
comprada. Material de limpe-
za, por exemplo, é algo de fácil 
acesso, por isso não precisa de 
grande estoque. Caso falte, po-
de-se encontrar do mercado à 
distribuidora. 

Situação clássica de desper-
dício está relacionada às obras. 
Segundo o professor da Udesc, 

geralmente a compra é má di-
mensionada.  Para evitar as so-
bras, é importante que o enge-
nheiro civil ou arquiteto faça um 
gerenciamento do fluxo da obra. 
Não deve comprar tudo de uma 
vez. “Se ainda está na fase do 
fundamento, não precisa com-
prar as telhas”, observa.

Conforme Gontijo, a melhor 
estratégia é ter um bom forne-
cedor. Desse modo, se transfere 
o esforço gerencial do estoque 
para a empresa. “O condomínio 
pode manter a fidelidade e, co-
mo moeda de troca, pedir des-
conto e ter garantia de disposi-
ção maior de produto em caso 
de imprevisto”, comenta. 

Gargalo por conta
da inadimplência 
Uma fonte perigosa de des-

perdício é a inadimplência. Além 
de sobrecarregar quem paga as 
contas em dia, caso não haja a 
cobrança em cinco anos, cai na 
prescrição, ou seja, perde-se o 
direito de exigir o pagamento. 
Nessa situação, o síndico pode 
ser responsabilizado. 

Segundo o presidente da Co-
missão de Direito Imobiliário da 
Ordem dos Advogados do Brasil 

de Minas Gerais (OAB-MG) e vi-
ce-presidente da Comissão Es-
pecial de Direito Imobiliário da 
OAB Federal, Kênio de Souza Pe-
reira, não são poucos os casos de 
grandes prejuízos, para mais de 
R$ 100 mil, por conta da prescri-
ção. “Acaba que os apartamentos 
são desvalorizados em razão de 
quotas de condomínio elevadas, 
que poderiam ser menores, caso 
a inadimplência fosse combatida 
de forma técnica”, afirma Pereira.

Para vencer a inadimplência, 
o representante da OAB orienta 
a atualização das convenções. 
Conforme Pereira, mais de 90% 
delas seguem regras ultrapas-
sadas, com juro de 1% ao mês e 
multa moratória de 2%, penali-
dades considerada por ele irri-
sórias. 

Ao elaborar uma nova con-
venção, é importante contar com 
o apoio de um profissional da 
área jurídica.  “É ignorado pela 
maioria da população que os Tri-
bunais de Justiça Estaduais e o 
Superior Tribunal de Justiça con-
firmaram ser legal a cobrança de 
juros de até 10% ao mês no caso 
do atraso da quota de condomí-
nio e que diante da inadimplên-
cia contumaz é possível que o 
devedor seja punido com a mul-
ta de 500% do valor da quota, 
graduada conforme a convenção, 
com base no artigo 1.337 CC”, re-
vela Pereira.

Economia de
recursos beneficia
contas e meio
ambiente
O dinheiro vai pelo ralo nos 

condomínios também com con-
tas altas de luz e água. Nesse ca-
so, o desperdício, além de mexer 
com o bolso dos condôminos, ge-
ra impactos à natureza e prejudi-
ca o futuro das novas gerações.  
Aqui a solução requer um mode-
lo de gestão comprometida com 
a sustentabilidade econômica e 
ambiental. 

A professora do curso de Ar-
quitetura da Universidade Fe-

deral de Santa Catarina (UFSC) 
Lisiane Librelotto observa que 
o problema do desperdício de 
recursos naturais se manifesta 
em toda a sociedade, mas nos 
condomínios assume maior pe-
so por ser o local de moradia de 
grande número de pessoas. Se-
gundo ela, o modo de consumo 
(devido ou exagerado) é propor-
cional ao grau de envolvimento 
e conscientização dos condômi-
nos. “O desperdício de recursos 
em condomínios compreende o 
que usualmente se desperdiça 
nos lares brasileiros, acrescido 
de problemas de gestão da água, 
da energia, de manutenções, de 
resíduos, de bens de consumo 
direto e de bens móveis”, avalia 
Librelotto. 

O uso desnecessário de ener-
gia elétrica (que influencia dire-
tamente na água, por ser prove-
niente de hidrelétrica) pode ser 
gerado por diversos fatores, co-
mo duplicidade de chamadas nos 
elevadores e utilização de lâmpa-
das comuns nas áreas externas 
(ao invés de led). Entre as medi-
das que podem reduzir o consu-
mo estão: sensores de presença, 
elevadores inteligentes, geração 
de energia própria (painéis foto-
voltaicos e energia eólica), vidros 
eficientes para regulagem da en-
trada de luz, além de coberturas 
com jardins, fachadas ventiladas 
e isoladas termicamente.

Em relação à água, o desper-
dício, para além do consumo in-
consciente por parte dos mora-
dores e funcionários, pode estar 
associado a vazamentos em tu-
bulações, torneiras e válvulas de 
fluxo (em edificações mais anti-
gas). Na busca por economia, “a 
inspeção para detecção de vaza-
mentos, uso de caixas de descar-
gas com botões separadores por 
uso, medidor de água individual 
para a unidade habitacional, cap-
tação e aproveitamento da água 
da chuva para lavagem de áre-
as comuns, são estratégias que 
podem ser utilizadas”, aponta a 
professora. 

Atendemos em todo estado de Santa Catarina
intersept.com.br | 4007-2640

O Grupo Intersept oferece serviços de vigilância para 
trazer mais segurança, tranquilidade e confiança
para seu condomínio.

Mais segurança para seu condomínio. 

Profissionais qualificados e preparados

Central de monitoramento 24h

Autorizada pela Polícia Federal

Proteção

KênIo DE SouzA PErEIrA Faz um alerta para evitar a inadimplência: 
atualização da convenção e aplicação de juros de até 10% no caso de atraso da 
cota 
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Roberta Kremer 

Com a necessidade de iso-
lamento social provoca-
da pelo coronavírus, os 
condomínios residenciais 

se tornaram os lugares onde está 
a maior concentração de pesso-
as 24 horas por dia. Esse cenário 
exige cuidados para evitar propa-
gação da doença e pulso firme do 
síndico para cobrar dos morado-
res o cumprimento do protocolo 
de prevenção contra a pandemia, 
que mata principalmente ido-
sos. Santa Catarina, Estado com 
o maior índice de longevidade do 
Brasil, conta com municípios em 
que grande parcela da população 
está na terceira idade. É o caso de 
Balneário Camboriú, onde a pre-
feitura estima que 30% da popu-
lação (contando fixa e flutuante) 
esteja nessa faixa etária, o dobro 
do índice apontado pela proje-
ção do IBGE (Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística) para o 
Brasil (14,26%) em 2020.

Por conta do perfil populacio-
nal, a Secretaria da Pessoa Idosa 
de Balneário Camboriú criou uma 
rede de voluntários disponíveis 
para busca de produtos e remé-
dios, assim como fazer compras 
no mercado para os moradores 
da terceira idade ficarem em casa. 

Como Balneário Camboriú é uma 
cidade de característica verticali-
zada (mais de 2.000 edifícios), o 
órgão espera dos gestores condo-
miniais uma parceria para a divul-
gação do serviço. Para acioná-lo, 
basta ligar para (47) 3261-5300, 
de segunda a sexta-feira, das 12h 
às 18h; ou pelo número do plan-
tão 24 horas: (47) 3363-3020. 

No Estado, houve aqueles que 
deixaram suas residências nas ci-
dades maiores, como a Capital 
(492.977 habitantes) e seguissem 
para seus apartamentos em mu-
nicípios litorâneos menores, co-
mo Porto Belo (28.380). “Nosso 
condomínio tem 37 apartamen-
tos e 15 são de moradores fixos. 
Mas muitos condôminos vieram 
de Florianópolis ficar em isola-
mento aqui”, conta o síndico do 
Condomínio Residencial Porto Be-
lo Residence, Cassiano Mantova-
ni, onde 70% dos moradores são 
idosos. Os cuidados começaram 
cedo lá. Entre 9 e 16 de março fo-
ram disponibilizados álcool em 
gel nos elevadores, a zeladora foi 
instruída a reforçar a higienização 
no hall, os espaços de lazer foram 
fechados, aluguéis e entrada de 
operadores de serviços proibidos 
e assembleia adiada. “Acho que 
saímos na frente porque a maio-
ria dos condôminos são idosos, 

preocupados por estarem muito 
vulneráveis”, observa Mantovani. 

Sem vacina, conheci-
mento é escudo para 
ultrapassar tormenta

Acompanhar atentamente a 
evolução do coronavírus no mun-
do desde janeiro e acreditar no 
poder ofensivo da pandemia fi-
zeram o síndico do Condomínio 
Mirante Quatro Estações, Dalmo 
Mayer Tibincoski, e seus conse-
lhos consultivo e de segurança es-
tarem preparados. Isso foi impor-
tante diante do tamanho do con-
domínio, podendo ser comparado 
a um bairro: um espaço de 44 mil 
m², com seis torres, totalizando 
240 apartamentos e 1.200 condô-
minos.  

Em 17 de março, antes mes-
mo do governador Carlos Moisés 
decretar situação de emergência 
(que determinou fechamento de 
comércio, academias e restauran-
tes, suspensão do transporte pú-

blico por sete dias e proibiu reuni-
ões de qualquer natureza por um 
mês), a equipe gestora do condo-
mínio de São José anunciou o fe-
chamento de todos os espaços de 
lazer e a intensificação da higie-
nização dos blocos, entre outras 
ações. “Acompanho as orientações 
da Organização Mundial da Saúde 
(OMS) e desde janeiro estou em 
conversa com os conselhos. Sabí-
amos que, em algum momento, 
precisaríamos fazer as restrições 
e, como tínhamos o planejamento, 
foi só agir”, descreve Tibincoski. 

Interdição de
espaços de lazer  
A transmissão do vírus ocor-

re pelo ar e por contato. Por isso, 
conforme o médico infectologista 
Luiz Escada, deve-se evitar aglo-
merações. É importante fechar 
áreas de lazer, como salão de fes-
tas, academia, brinquedoteca e 
piscina. Caso o condômino des-
respeite a determinação e entre 

nesses espaços, “tem que ser ad-
vertido verbalmente. Depois, em 
caso de reincidência, pode ser 
multado. Dependendo da gravida-
de, pode-se até chamar a polícia”, 
alerta o advogado, membro da 
Comissão de Direito Urbanístico 
da Ordem dos Advogados do Bra-
sil de São Paulo (OAB-SP), Márcio 
Rachkorsky, comentarista da CBN 
e do programa de TV SP1 (filiada 
da Globo) na temática condomi-
nial. 

Limpeza nas
áreas comuns
Tocar superfícies contamina-

das e levar a mão à boca, nariz ou 
olhos é uma das formas de adqui-
rir coronavírus. Assim, a limpeza 
de maçanetas, elevadores e suas 
botoeiras, interruptores, corri-
mões e banheiros com álcool 70 
%, alvejantes ou solução diluída 
de hipoclorito de sódio é funda-
mental. Aumentar a frequência 
também é importante. “Se fazia 

Cada um no seu quadrado, a máxima contra a pandemia

Em BAlNEáRIO CAmBORIú, 30% da população é formada por idosos, segundo estimativas da prefeitura

Evitar aglomeração nas áreas comuns dos condomínios é uma das principais ações preventivas ao Covid-19, 
mas lista de medidas é mais extensa
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a limpeza uma vez por dia, passe 
para três”, aconselha o infectolo-
gista Luiz Escada. Colocar o álcool 
em pontos estratégicos, como ele-
vadores e hall, também é impor-
tante. 

Procedimento em
caso de suspeita 
Em caso de suspeita de doen-

ça respiratória deve-se entrar em 
contato com a unidade de saúde 
mais próxima ou ligar para o dis-
que saúde pelo número 136 e fa-
zer o isolamento domiciliar. 

Informação de
contágio
Se algum morador for conta-

giado pela Covid-19, o médico 
Luiz Escada alerta para a necessi-
dade de comunicação ao síndico. 
O gestor condominial pode infor-
mar da existência do caso para os 
outros condôminos ampliarem a 
proteção, mas nunca revelar o no-
me e o apartamento para evitar 
constrangimentos.

Elevadores 
O infectologista Valter Araújo 

recomenda restrição do número 
de condôminos no elevador, já que 
a orientação é para afastamento 
de pelo menos um metro e meio 
entre pessoas. Como em um ele-
vador esse distanciamento é difí-
cil, a indicação é para a entrada de 
uma família ou morador por vez. 

Assembleias 
Esta é a época comum das as-

sembleias gerais ordinárias para 
prestação de contas e eleição do 
síndico. Mas, não é possível fazer 

reuniões durante o período de de-
creto de emergência.  O presiden-
te do Sindicato dos Condomínios 
de Edifícios de Santa Catarina 
(Sindiconde - representante dos 
condomínios residenciais), San-
dro Barreto, observa que o prin-
cipal problema é os bancos não 
aceitarem mais a assinatura do 
gestor condominial, o que torna 
necessário entrar em contato com 
os gerentes para tentar evitar o 
bloqueio de contas. 

O advogado Gustavo Camacho, 
especialista na área condominial 
em Joinville, adverte que optar 
por realizar assembleias virtuais 
não é o melhor caminho. “Não 

existe lei que proíba ou possibili-
te, salvo nos casos em que a con-
venção já prevê”, explica. Após o 
período de decreto, ele recomen-
da apenas assembleias urgentes 
ou imprescindíveis, de preferência 
em lugares abertos. 

Funcionários
O presidente do Sindiconde, 

Sandro Barreto, considera neces-
sária a presença dos trabalhado-
res, porém com escala reduzida 
para minimizar riscos, transporte 
seguro e uso de EPI (equipamento 
de proteção individual). “Os fun-
cionários são importantes para 
o enfrentamento do coronavírus, 
mas todo condomínio deve con-
tribuir nessa hora. Pegá-los em 
casa, por exemplo, fazer escalas 
para não ficarem tão expostos. Os 
moradores também podem aju-
dar na limpeza. Se tem álcool em 
gel em casa, não custa passar no 
elevador e botão do equipamento 
no seu andar”, ressalta. 

Segundo o infectologista Valter 

Araújo, caso os empregados apre-
sentem sintomas de gripe, devem 
ser dispensados para ficarem iso-
lados. Aqueles com mais de 60 
anos e doença crônica devem ficar 
em casa. 

Entregas 
O vice-presidente de Condo-

mínios do Sindicato da Habitação 
(Secovi -representante dos pré-
dios comerciais e mistos) das re-

giões de Florianópolis e Tubarão, 
Walter Jorge Jr., diz que os entre-
gadores não devem adentrar os 
condomínios, ou seja, os mora-
dores é que devem buscar as en-
comendas na portaria. O Condo-
mínio Mirante Quatro Estações 
segue essa forma e, inclusive, dis-
ponibilizou álcool em gel do lado 
de fora, na frente do interfone. 
Obras e manutenções que não se-
jam emergenciais também devem 
ser evitadas. 

Aluguéis por
aplicativo
Aluguéis por aplicativo podem 

ser proibidos. É o que afirma o 
advogado Márcio Rachkorsky. “O 
síndico deve determinar que pro-
prietário faça cancelamento das 
locações porque não faz senti-
do tomar todos os cuidados e ter 
um monte de hospedes diferentes 
chegando todos os dias sabe lá de 
onde”. 

região do vale | Joinville  | BalNeÁrio CaMBoriÚ | iTAPeMA | iTAJAÍ

• Higienize elevadores com 
álcool gel 70% várias vezes ao 
dia 

• Disponibilize álcool em 
gel 70% em vários pontos de 
acesso, portarias, portas, etc.

• Feche espaços de lazer 
como salão de festas, piscinas, 
academias, playgrounds, cine-
mas, brinquedotecas etc

• Solicite aos moradores 
que cancelem obras e refor-

mas nas unidades
• Oriente moradores para 

que dispensem temporaria-
mente os serviços de diaristas 
e empregados domésticos

• Não realize reuniões e as-
sembleias. 

• Funcionários e presta-
dores de serviço devem usar 
máscaras durante todo o pe-
ríodo de permanência no con-
domínio

Fique atento aos cuidados:

mIRANtE QuAtRO EStAçõES: condomínio antecipou cuidados e fechou áreas de lazer, antes mesmo do decreto de 
situação de emergência em SC

máRCIO RAChkORSky: condomínios devem fechar áreas de lazer e 
moradores podem ser advertidos e multados se desrespeitarem a determinação
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Existe uma cena no filme 
Indiana Jones e Os Caçado-
res da Arca Perdida, que eu 
gosto de usar em minhas pa-
lestras para ilustrar a habili-
dade de tomada de decisão 
de um gestor de alta per-
formance. É a sequência em 
que a mocinha é sequestra-
da e o herói corre para res-
gatá-la pelas ruelas ambien-
tadas na cidade do Cairo. De 
repente em meio à multidão 
aparece um espadachim que 
faz manobras ameaçadoras 
com sua espada, demons-
trando com elas o quanto é 
hábil e letal com a sua ar-
ma. Segue a cena e o nosso 
herói, após assistir imóvel o 
curto show do espadachim, 
saca sua arma e elimina com 
um só tiro o adversário que 
lhe desafiava.

A cena é tão marcante que 
parte dela foi repetida no 
segundo filme da franquia, 
Indiana Jones e O Templo da 
Perdição, mas com um des-
fecho diferente da primeira. 
Na segunda ocasião, o herói 
não estava com sua arma na 
cintura e teve que enfren-
tar dois, e não um espada-
chim como na primeira vez, 
com seus próprios punhos 
e o inseparável chicote. Nas 
duas cenas ocorreram du-
as situações semelhantes: a 
primeira é a apresentação 
do desafio com as manobras 
do espadachim; a segunda 
é a tomada de decisão para 
superar o desafio: plano  “A” 
atirar; plano “B” socar. 

Em ambas as cenas po-
demos perceber que o per-
sonagem, interpretado por 
Harrison Ford, tem o mesmo 
comportamento durante a 
pirotecnia dos espadachins, 
calma e contemplação. Como 
quem diz: “Esses caras estão 
levantando muita poeira. 

Deixa a poeira baixar para 
eu medir a dimensão do de-
safio.” Tal postura é que lhe 
confere um status de cora-
gem e heroísmo. E após me-
dir e dimensionar o proble-
ma, vem o questionamento: 
O que está ao meu alcance 
para superá-lo, o plano “A” 
ou o plano “B”? O plano “A” 
nessa nossa metáfora quer 
dizer estar suficientemente 
preparado para o desafio. O 
plano “B” é fazer o máximo 
possível que está ao nosso 
alcance. Em ambos os casos 
é algo que só podemos pôr a 
prova quando a poeira bai-
xar. 

Nestes tempos de incer-
tezas, onde a poeira é mui-
to densa e a ameaça do es-
padachim, apesar de real, 
é praticamente invisível.  É 
prudente, recorrermos a 
uma postura de coragem e 
heroísmo que nos pede o 
bom exercício da função de 
síndico. Calma ao avaliar o 
desafio e discernimento no 
momento do enfrentamen-
to, e sobretudo maturidade 
para admitir, caso não tenha 
uma arma na cintura (estar 
capacitado) ou não estar 
disposto a usar os punhos 
(arriscar-se), que precisa 
de ajuda, ou que o enredo 
da aventura é maior que a 
sua capacidade de compor o 
personagem. 

Sei que quando a poeira 
baixar o desafio não será pa-
latável para muitos, mas até 
os bons vinhos o são, se não 
os deixamos respirar e de-
cantar antes de apreciá-los.

Rogério de Freitas, gra-
duado em Administração de 
Empresas, pós-graduado em 
Marketing e Gestão Empre-
sarial, Síndico Profissional.

Quando a poeira baixar

Não é de hoje que a limpeza 
em condomínios é de extrema 
importância para a vida e a saúde 
dos moradores, e com a pande-
mia provocada pelo Covid-19, 
medidas preventivas como o dis-
tanciamento social e a prática de 
limpeza contínua em todos os se-
tores dos condomínios vem sendo 
tomadas por síndicos de todo o 
país. A resistência do vírus em 
superfícies como sapatos, roupas, 
chaves, áreas comuns de circula-
ção que contaminam as pessoas 
fazem do botão do elevador, cor-
rimãos, e até interfones serem 
considerados um inimigo. Nesse 
momento surge a dúvida: quais os 
critérios de desinfecção e higie-
nização de ambientes devem ser 
adotados para combater o avanço 
do coronavírus nos edifícios? 

Um método eficaz para higie-
nização é a sanitização de am-
bientes por ser um conjunto de 
procedimentos higiênico-sanitá-
rios onde há a destruição de mi-
crorganismos a níveis considera-
dos seguros.  O objetivo é garantir 
a obtenção de superfícies, equipa-
mentos e ambientes com caracte-
rísticas adequadas de limpeza e 
baixa carga microbiana residual 
a fim de evitar a transmissão do 

vírus entre moradores e funcioná-
rios de condomínios.

A Módulo Verde vem desen-
volvendo esta prática nos condo-
mínios da Grande Florianópolis 
na aplicação de produto desinfe-
tante em spray a base de quater-
nário de amônio de 5ª geração e 
ortofenilfenol, que matam 99% 
de bactérias, fungos, bolares, le-
veduras e alguns vírus como o 
H1N1 em ambientes de grande 
circulação e em áreas de maior 
risco como maçanetas, pisos, 
interfones, elevadores, corredo-
res, calçadas, guaritas e halls de 
acesso. 

A Módulo Verde Ambiental 
possui experiência de 20 anos 
voltada a fornecer soluções de 

alta eficiência na área de trata-
mento de água e efluentes e de-
sinfecção de áreas dos segmentos 
de: condomínios, Indústrias, pre-
feituras, hospitais, hotéis, labora-
tórios e aterros sanitários sempre 
em consonância quanto às dire-
trizes e normatizações pertinen-
tes à ANVISA (Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária).

Síndico, combata o corona-
vírus com o melhor produto do 
mercado. O quaternato de amô-
nio ajudou a China a conter a dis-
seminação. Agora, pode ajudar o 
seu condomínio, empresa, comér-
cio, indústria ou espaço público. 

Entre em contato para, juntos, 
evitarmos a disseminação do CO-
VID-19.

Sanitização combate a diSSeminação 
do coVid-19 em condomínioS

# Qualificação para SíndicoS

Aconteceu no 
dia 17 de feverei-
ro em São José, a 
aula inaugural das 
turmas de 2020 do 
curso de Adminis-
tração de Condo-
mínios e Síndico 
Profissional promo-
vido pela Liderança 
Administradora em 
parceria com a Lí-
der Gestões Administrativas.  No 
primeiro dia de aula uma pales-
tra foi proferida por João Alfredo 
Campos Junior, vice presidente de 
Desenvolvimento Institucional do 

CRA-SC. Campos destacou o de-
sempenho dos síndicos profissio-
nais no mercado e salientou aos 
alunos a importância dos cursos 
de formação de gestores para a 

melhora da qualida-
de de vida nos edi-
fícios, bem como, a 
segurança e a valori-
zação do patrimônio. 
A professora Neusa 
Maria Tribeck Fer-
reira, que ministra o 
módulo de gestão, in-
formou que a direção 
do curso está seguin-
do a orientação dos 

órgãos municipais e estaduais de 
saúde devido ao COVID-19. “Para 
a segurança de alunos e profes-
sores, as aulas foram pausadas 
neste período e serão retomadas 
tão logo a situação no país estiver 
normalizada”. O curso é desen-
volvido em encontros semanais e 
conta este ano com duas turmas, 
com aulas noturnas e diurnas na 
sede da empresa.

Para mais informações sobre 
a capacitação entrar em 

contato no telefone
(48) 3241-4413

Módulo Verde Ambiental
Rua Jair Hamms, nº 38, Sala 216 B Edifício Atrium, Pedra Branca, Palhoça, SC 

www.moduloverdeambiental.com.br / Comercial: Telefone/         (48) 99952.1446 ou (48) 99104.0636
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Quarentena

Ser síndica já não é fácil em 
tempos normais, imagina 
durante uma pandemia! O 

dia está lindo, o sol está quen-
te. A piscina convida, a sauna 
chama. Todo mundo em casa 
olhando pela janela sem con-
seguir enxergar o inimigo. Mas 
ele existe e não podemos dei-
xar que o vírus entre em nosso 
condomínio.

Entre a angústia de não sa-
ber até quando essa quaren-
tena vai durar, e a necessidade 
de fazer cumprir as normas de 
distanciamento social impostas 
pelas autoridades de saúde, me 
sinto cada vez mais aquela que 
tem que colocar regras que não 
agradam a ninguém.

Tenho observado que é nes-
ses momentos atípicos que as 
características nossas, muitas 
vezes camufladas, ganham for-
ça. Tem condôminos que pre-
cisam continuar trabalhando, 
pois são profissionais de ser-
viços essenciais. Alguns deles, 
pelo fato de já estarem na rua, 
se disponibilizaram a fazer as 
compras de farmácia e merca-
do para que os outros perma-
neçam em seus apartamentos e 
ajudem que o isolamento tenha 
sucesso contra o contágio ace-
lerado. Enquanto isso, há aque-
les que demonstram todo seu 
egoísmo e prepotência. 

A academia ficou fechada 
nas duas primeiras semanas, 
mas alguns moradores preci-
saram usar os aparelhos por 
conta de recomendação médica 
para não interromper a fisio-
terapia. Então depois de muita 
conversa montamos um esque-
ma de agenda e higienização 

dos equipamentos entre o uso 
de uma pessoa e outra. Para 
minha surpresa foi relatado a 
falta dos alteres de dois e qua-
tro quilos e das caneleiras. So-
licitei no grupo dos moradores 
que se alguém tivesse levado 
que por favor devolvesse. Nada. 
Tivemos que procurar nas câ-
meras e localizamos o folgado. 
Sempre tem gente folgada que 
se acha dona do condomínio 
e se recusa seguir as regras e 
respeitar os espaços que são de 
todos. A pessoa simplesmen-
te queria fazer exercícios na 
sua unidade e decidiu levar os 
equipamentos sem nem sequer 
avisar.

Enfim, itens devolvidos e no-
tificação aplicada.

Mas vamos voltar para os 
bons exemplos. Ontem foi ani-
versário da Letícia. Uma garo-
tinha down que mora no bloco 
A, apartamento 101. Ela é ex-
tremamente feliz e animada e 
sei como está difícil para a mãe 
mantê-la dentro de casa. Pois 
bem, os vizinhos dos andares 
de cima e da torre B soltaram 
balões nas sacadas, cantaram 
parabéns e fizeram uma alga-
zarra danada para comemorar 
o aniversário da menina. Gri-
tos de alegria invadiram todo o 
condomínio e por um momento 
esquecemos da ameaça que a 
doença representa. Que encon-
trem logo a cura, pois a cura 
para a incerteza já sabemos 
que é a união e solidariedade.

Martinha Silva é escritora, 
graduada em Administração, es-
pecialista em Gestão de Pessoas 
e gestora condominial em Itajaí.

Fale conosco

Declaração de Imposto
de Renda do síndico  

A Declaração de Imposto de 
Renda traz preocupação 
para nossa população, 

pois o “Leão” não é nada man-
so se cairmos na malha fina, ou 
seja, na fiscalização da Receita 
Federal.   rém, com a pandemia 
do Covid-19, o Ministério da 
Economia anunciou que o prazo 
para entrega das declarações de 
Imposto de Renda de pessoas 
físicas 2020 foi prorrogado por 
60 dias. A entrega, que devia ser 
feita até o dia 30 de abril, pode-
rá ser realizada até 30 de junho.

As exigências legais que de-
vem ser atendidas pelos gesto-
res de condomínio são:

SíNDICOS ISENTOS DA TA-
xA CONDOMINIAl - A admi-
nistradora deverá enviar para o 
síndico um Informe de Rendi-
mento constando o total anual 
dos valores correspondente à 
isenção, em função de a Recei-
ta Federal considerar esse valor 
como rendimento indireto. Essa 
questão é esclarecida pela Re-
ceita Federal: “Esses rendimen-
tos são considerados prestação 
de serviço e devem compor a 
base de cálculo para apuração 
do recolhimento mensal obri-
gatório (carnê-leão) e do ajuste 
anual, ainda que havidos como 
dispensa do pagamento do con-
domínio.” Síndicos remunerados 
deverão seguir a mesma orien-
tação.

DECISãO DO STJ - A decisão 

realizada pelo STJ (Superior Tri-
bunal de Justiça), em 05 de de-
zembro de 2019, trouxe dúvidas 
para os síndicos, em função de 
terem decidido que um síndico 
do Rio de Janeiro não deveria 
recolher o Imposto de Renda 
sobre o valor da isenção da quo-
ta condominial. É importante 
esclarecer que essa decisão foi 
pontual, apenas para aquele ca-
so específico e que os demais, 
para poderem também não se-
rem tributados, deverão entrar 
na justiça. Ainda não há uma 
decisão que beneficie todos os 
síndicos. 

AluGuEIS RECEBIDOS PE-
lA lOCAçãO DE áREA CO-
MuM, MulTAS E PENAlIDA-
DES APlICADAS E AlIENAçãO 
DE ATIVOS DO CONDOMíNIO 
- Quando os rendimentos re-
cebidos forem utilizados para 

cobrir as despesas ordinárias 
e extraordinárias, ainda que os 
condôminos não tenham rece-
bido os valores em espécie, e 
esses valores superarem os R$ 
24 mil, os condôminos deverão 
declarar no seu IR a quota parte 
correspondente à sua unidade, 
de acordo com a convenção. A 
Receita Federal esclarece ainda 
que: “As quantias recebidas por 
pessoa física pela locação de 
espaço físico sujeitam-se ao re-
colhimento mensal obrigatório 
(carnê-leão) se recebida de pes-
soas físicas ou de fonte no exte-
rior, ou à retenção na fonte se 
pagas por pessoa jurídica, e ao 
ajuste na Declaração de Ajuste 
Anual. Caberá à administradora 
enviar aos condôminos (copro-
prietários) o Informe de Rendi-
mento.

Fonte:  Rosely Schwartz
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canal aberto

O condômino pode ter acesso ao con-
teúdo da ata de assembleia antes da 
mesma ser aprovada e devidamente re-
gistrada? Quem tem direito ao acesso? O 
síndico, o presidente da mesa e o secre-
tário? Os condôminos podem ter acesso, 
existe norma ou lei que regule isso? 

Eli Gil, Florianópolis

Para melhor responder à leitora, pode-
mos dividir esta situação em 4 fases distin-
tas, na maioria dos casos: (1) elaboração 
da ata pelo(a) secretário(a) eleito(a) para o 
ato, que pode submetê-la ao (à) presidente 
da assembleia para que opine sobre o seu 
teor, já que também assinará o documento; 
(2) registro da ata em cartório; (3) distri-
buição da ata registrada (ou não) aos con-
dôminos; (4) discussão e aprovação da res-
pectiva ata na assembleia seguinte, opor-
tunidade na qual os condôminos poderão 
incluir as ressalvas necessárias. 

Portanto, salvo disposição diversa na 
Convenção do Condomínio, a legislação 
não obriga que os condôminos, em geral, 
tenham acesso à ata antes do seu registro 
e/ou distribuição, mas é obrigatório que o 
documento seja lido, discutido e aprovado 
na assembleia seguinte (ou na mesma as-
sembleia, se for o caso).  

Pedro & Reblin Advogados Associados 
Rogério Manoel Pedro 
OAB/SC 10745 
(48) 3223 6263

ATA
Mudei do apto que estava morando que era mobiliado e 

só sai com a minha mala, não precisei usar caminhão de mu-
dança. Porém, a imobiliária que gerencia o edifício está me co-
brando uma taxa de mudança de R$ 125 reais, alegando que 
ainda assim eu saí com a minha mala. Gostaria de saber como 
devo proceder para fazer que não me cobrem essa taxa. 

Yasmin Calmet, Chapecó

Um dos elementos mais conflituosos existentes no cotidiano 
condominial refere-se justamente à famigerada taxa de mudan-
ça, sobretudo quando se trata de unidades colocadas à locação.

Pois bem. A taxa de mudança tem natureza jurídica indeniza-
tória, na forma dos artigos 186 e 927 do Código Civil, pois pre-
sume-se que durante o procedimento das mudanças ocorrerão 
danos às áreas comuns da edificação, além, ainda, da necessida-
de de reforço na limpeza e disponibilidade de um preposto do 
condomínio para acompanhar o ato.

A legalidade da referida taxa de mudança já foi por vezes 
questionada, tendo havido, no Tribunal de Justiça de Santa Cata-
rina, por exemplo, decisões colidentes, algumas favoráveis e ou-
tras desfavoráveis à sua aplicabilidade.

A título de curiosidade, é interessante mencionar que no ano 
de 2017, na cidade de Curitiba/PR, a vereadora Maria Manfon 
apresentou um projeto de lei visando proibir a aplicação da taxa 
de mudança a todos os condomínios situados no perímetro mu-
nicipal.

Aqueles que combatem a cobrança da respectiva taxa de mu-
dança, fundamento sua insurgência no direito constitucional de 
ir e vir, estabelecido pelo inciso XV do artigo 5.º da Constituição 
Federal, além da hipótese de enriquecimento sem causa encarta-
da no artigo 884 do Código Civil, bem como nos danos gerados à 
relação social interna do condomínio.

Já os que defendem a aplicabilidade da taxa de mudança, ar-
gumentam a necessidade de pré-fixação das indenizações inci-
dentes sobre as mudanças realizadas nas dependências do con-
domínio, notadamente ante a dificuldade de comprovação de to-
dos os pressupostos ensejadores da responsabilidade civil (dano, 
nexo de causalidade e culpa).

Os defensores da validade da taxa em tela, salientam que o va-
lor cobrado deve ser módico e suficiente para reparar pequenos 
danos ocorridos durante os transporte do mobiliário das unida-
des, sob pena de ser considerado abuso de direito, a teor do arti-
go 187 do Código Civil.

Nesta linha de raciocínio, nos casos práticos, se for possível 
comprovar todos os elementos caracterizadores da responsabi-
lidade civil, assim como quantificar o dano havido durante o pro-
cesso de mudança, na forma do artigo 944 do Código Civil, o qual 
estabelece que “a indenização mede-se pela extensão do dano”, o 
condomínio deverá optar por cobrar a indenização efetiva ao in-
vés da aplicação da taxa, mitigando, destarte, maiores discussões 
acerca do ocorrido.

Em que pese as duas correntes de entendimento citadas ante-
riormente, se o condomínio optar por adotar a cobrança da taxa 
de mudança em seu perímetro, é imprescindível que a mesma 
esteja prevista em seu regulamento interno e que este preveja 
todas as suas hipóteses de aplicabilidade.

Importa mencionar que a legislação condominial é composta 
por apenas 27 artigos (1331 ao 1358 do Código Civil), os quais 
funcionam como “a espinha dorsal” da vida condominial, eis 
que o saudoso professor Caio Mário da Silva, ao conceber a Lei 
4.591/64, teve a sensibilidade de reconhecer que cada condomí-
nio é uma pequena sociedade, e que estes são formados por pes-
soas e para pessoas, motivo pelo qual os seus acordos de vonta-
de constantes na convenção e no regulamento interno devem ser 
respeitados por todos os condôminos e moradores, atuais e fu-
turos, desde que não contrariem a legislação hierarquicamente 
superior, tais como o Código Civil e a Constituição Federal.

Então, se o regulamento interno do condomínio no qual você 
residiu possui a previsão de aplicabilidade da taxa de mudança 
e tendo sido esta legitimamente votada em uma assembleia es-
pecialmente convocada para esta finalidade, a cobrança da taxa 
é adequada, mas desde que a hipótese de sua incidência tenha 
ocorrido. Via de regra, a cobrança da taxa de mudança está vin-
culada à efetiva movimentação de determinado volume de mobi-
liário e eletrodomésticos de grande porte.

Conhecer o regulamento interno e a convenção é um dos 
grandes segredos de sucesso para o gestor condominial, assim 
como é para o morador um elemento indispensável para convi-
ver harmonicamente junto ao seio social escolhido por si.

Ao optar por residir em um condomínio, o morador subs-
creve tacitamente um contrato social, por meio do qual ratifica 
todas as normas de convivência aplicáveis àquela determinada 
sociedade submetendo-se ao cumprimento delas, ainda que não 
tenha participado de sua concepção.

Camacho Advogados 
Gustavo Solon Camacho 
OAB/SC 32.237 
(47) 3278 9026 - Joinville, SC

TAXA DE MUDANÇA

P L A N E J A M E N T O E A S S E S S O R IA
D E C O N D O M ÍN IO S LT D A .

Rua Felipe Schmidt, 315 | Sala 601 | Ed. Aliança | CEP 88010-000 | Centro - Florianópolis | SC | 48 3223 5492 | plac.srv.br

31 anos
de grandes 
conquistas
e desa�os.

Conheça o sistema mais moderno e seguro para administrar seu condomínio.
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Não encontrou o que buscava? 
Acesse nosso portal e encontre fornecedores para condomínios de diversas 

cidades e áreas de atuação para o seu condomínio!
http://www.condominiosc.com.br/guia-de-fornecedores

ENGENhARIA / mANutENçãO PREDIAl / PINtuRAS

MAPA
ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO

(48) 99982 1196 / 98406 5470

LINEOFILHO@GMAIL.COM
Eng. Lineo

Fiscalização e Gerenciamento
de obras em condomínios

Laudos técnicos de vistoria e
perícias em condomínios

guia de fornecedores
Aqui o síndico encontra produtos e serviços para condomínios | Encontre mais fornecedores acessando www.condominiosc.com.br/fornecedores

CuRSOS E tREINAmENtOS

ENGENhARIA / lAuDOS téCNICO / PERíCIAS

tERCEIRIzAçãO DE SERvIçOS

HILARIO S. SANTOS
(48) 99608 8517

LUIS  DO CARMO
(48) 98849 1991

TALITA DA SILVAREIS
(48) 99626 3447

MARCELO CAMACHO
(48) 98495 6533

MARLON BISPO
(48) 98833 9869

VALDERIO DA SILVA
(48) 3204 8127

JOÃO FIDELIS
(48) 99128 3597

GABRIEL DOS SANTOS
(48) 99932 6461

NAZARENO DA SILVA
(48) 99624 6045

LEONARDO
 MACHADO
(48) 99663 8412

VANDERLEI RIBEIRO
(48) 99867 5151

Os profissionais que se apresentam abaixo são qualificados em curso de porteiro e 
zelador e buscam colocação em condomínios:

CLAssI EMPREGO
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Fabiane Berlese  

Escolha de tantos condo-
mínios, a contratação 
de um síndico profis-
sional pode ser uma 

boa alternativa para a adminis-
tração condominial. Mas, você 
sabe o que fazer caso o recurso 
não seja tão eficiente quanto o 
imaginado? Para sanar dúvidas 
sobre como destituir síndicos 
profissionais, conversamos com 
dois especialistas e trazemos al-
gumas dicas e cuidados impor-
tantes que incidem sobre essa 
relação profissional.

Responsável pela adminis-
tração do condomínio, o síndico 
profissional tem plenos poderes 
sobre a sua gestão, correto? Er-
rado. Ao contrário do que ronda 
o imaginário de muitos condô-
minos, assim como na democra-
cia, a manifestação da maioria é 
sempre soberana.  E nesse caso, 
quando as coisas não vão bem 
com a administração, mesmo os 
síndicos que atuam profissio-
nalmente, podem ser destituí-
dos. “Ele pode ser notificado por 
qualquer condômino, incluindo 
os membros do Conselho, pa-
ra que este faça a expedição de 
Edital de Convocação para as-
sembleia de eleição”, explica o 
consultor jurídico, Walter João 
Jorge Junior.

Apesar disso, Junior afirma 
que em regra, o síndico, quer 
seja condômino ou profissional, 
não possui obrigação de con-
vocar eleição antes da proximi-
dade do encerramento do seu 
mandato. E, para esses casos em 
que síndicos se recusem a cha-
mar assembleia, é a mobilização 
de um quarto dos condôminos 
adimplentes quem poderá se fa-
zer valer e, de maneira indepen-
dente, convocar a assembleia.

Também é necessário estar 
atento aos termos acordados 

por meio de contrato social, 
se houver.  “As cláusulas de um 
eventual contrato nada mais são 
do que acordos operacionais 
realizados na assembleia que 
o tenha eleito. Se os termos do 
contrato foram escritos a pos-
teriori, alerto que a assembleia 
ou a convenção condominial de-
verão prever esta possibilidade. 
De qualquer forma, o contrato 
é meramente operacional, pois 
quem inicia e encerra a obri-
gação de ambas as partes será 
sempre a assembleia”, esclarece.

Durante a assembleia, a des-
tituição se dará pelo voto da 
maioria absoluta, o que equi-
vale a 50% + 1 dos presentes. 
“Friso que se trata da maioria 
absoluta relativa dos condômi-
nos que estarão participando do 
ato na assembleia e não do total 
de unidades privativas de todo 
o condomínio”, destaca ainda o 
consultor.

Ao encontro disso, o advoga-
do especialista em Direito Imo-
biliário, Guilhermo Zapelini, 
lembra que também é possível 
ocorrer a renúncia do síndico 
profissional. “Na prática, essa si-
tuação pode ser sanada através 
de solicitação do Conselho, sim-
plificando o ato”, observa tam-
bém. 

Prática de
irregularidades
O advogado ainda aponta 

que o art. 1349 do Código Civil 
garante a destituição do síndi-
co sempre que houver a prática 
de irregularidades, como a não 
prestação de contas ou quan-
do a administração não estiver 
convenientemente ao condomí-
nio. “As irregularidades estão li-
gadas aos deveres descritos no 
art. 1348 do Código Civil do sín-
dico. Ou seja, deverá ocorrer a 
violação das obrigações previs-
tas na legislação, e, por óbvio, 

sua prova. A simples resistên-
cia (por oposição ou opinião) 
pessoal não são suficientes pa-
ra embasar a pretensão. No en-
tanto, situações que desabonem 
condutas da pessoa do síndico, 
que comprometam sua reputa-
ção, por exemplo, podem ense-
jar a medida”, expõe Zapelini.

Já o consultor jurídico con-
dominial, Walter Júnior, ainda 
reforça a legitimidade das as-
sembleias na hora de embasar 
a destituição. “A eleição e desti-
tuição do síndico é resultado da 
vontade dos condôminos, emi-
tida em assembleia legalmente 
estabelecida. Logo, mesmo que 
o Código Civil preveja hipóte-
ses em que o síndico poderá ser 
destituído, a assembleia detém 
poder de eleger outro”, aponta.

Para o caso de descontenta-
mento por parte do síndico, os 
especialistas salientam a im-
portância do alinhamento em 
ata e edital de convocação. “A 
Justiça está a serviço do cida-
dão. Para o síndico ocorre idên-
tico raciocínio. Deverá a assem-
bleia oportunizar sua defesa, 
em mesma forma e prazo de 
sua acusação, sob pena de pre-
terimento de devido processo 
legal, o que é vedado no orde-
namento jurídico. Seu socorro 
será o apontamento judicial”, fi-
naliza Zapelini.

Síndico profissional pode ser destituído?
Especialistas orientam as regras e cuidados necessários na hora de romper o vínculo com o síndico profissional 

#  J U R Í DICO

ASSEmBlEIA PODE decidir pela destituição do síndico através do voto da 
maioria dos condôminos presentes na reunião 

CONTABILIDADE PARA CONDOMÍNIOS

Controle diário da inadimplência

Acesso individualizado para cada condômino
Acompanhamento on line da contabilidade

            Av. Rio Branco, 404 Sl 506 Torre 1 - Centro Fpolis     gtc@gtccontabilidade.com.brwww.gtccontabilidade.com.br

O Cliente GTC Contabilidade conta com serviços diferenciados que auxiliam na gestão do condomínio. Solicite orçamento!

DESDE 1985 À SERVIÇO DE SEU CONDOMÍNIO E  EMPRESA

(48) 3223 5332


